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RECURSO ADMINSTRATIVO 

Processo SEI: 2100.01.0022793/2023-60 

 
 
 

Carmelino Dutra Borges, portador do CPF: 527.282.346-04, brasileiro, 

casado, residente na Rua Antônio Souza Camargo nº 44, Centro, Gonçalves - 

MG, inconformado com o indeferimento da licença requerida no processo 

supracitado, por decisão da Supervisão da Unidade Regional de Florestas e 

Biodiversidade Sul do Instituto Estadual de Florestas - IEF, exarada em 11 de 

julho de 2023, vem, respeitosamente, à presença de Vossas Senhorias, 

tempestivamente, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, pelas razões de 

fato  e de direito a seguir: 

 
 

I – DOS FATOS 
 
 

Trata-se de um imóvel rural denominado Sítio Matos de Minas, localizado 

no bairro Sertão do Canta Galo situado na cidade de Gonçalves – MG, 

propriedade esta adquirida pelo possuidor em 25 de março de 2021, consoante 

documentação colimada aos autos. 

 

Com efeito, fora solicitado junto ao órgão ambiental competente o 

documento autorizativo para intervenção ambiental referente a corte ou 

aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas, com a finalidade de dar 

continuidade a estrada de acesso. 

 

Em 04 de Julho de 2023, toda documentação exigida para o referido 



processo  foi protocolada junto ao órgão ambiental (IEF), via sistema SEI, através  

do processo nº 2100.01.0022793/2023-60. 

 

Referido processo administrativo foi analisado e INDEFERIDO pelo 

Núcleo de Apoio Regional Pouso Alegre e pela Supervisão da URFBio 

Sul, em 11 de  Julho de 2023. 

 
O fundamento do indeferimento reside, única e exclusivamente, no fato 

de que as árvores requeridas para supressão estão distribuídas num 

remanescente de vegetação nativa que ultrapassa 0,2 hectare, cujas copas 

estejam em contato entre si, agrupadas e contíguas, portanto, não se 

enquadrando como árvores isoladas segundo o disposto do inciso IV do art. 2º 

do Decreto 47.749/2019 . Contudo, apesar das imagens de satélite 

demonstrarem que as árvores se encontram em um remascente de vegetação 

em que as copas estão agrupadas e contíguas (Figura1), a área de intervenção 

objeto do requerimento  já está parcialmente aberta e com clareiras (figura 2), 

sendo necessário apenas o corte das oito árvores para continuidade do acesso 

ao imóvel. 

 

 
Figura 1 – Imagem de satélite contendo a área de intervenção 

 



 
Figura 2 – Área já parcialmente aberta 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



         Vale ressaltar que o referido acesso não será pavimentado, bastando 

apenas a abertura para passagem de veículos. Além do mais, como verifica-

se na figura 3, já existe uma via de acesso anterior à entrada do imóvel e a 

mesma não interfere na continuidade das copas do remanescente de 

vegetação.  

 

  
Figura 3 – Imagem de satélite demonstrando que não há interferência na continuidade das 

copas na via de acesso já existente, a qual também atravessa o remanescente de vegetação 

 

 



 
Figura 4 – Via de acesso já existente até a entrada do imóvel. Cerca delimita a área do imóvel 

Sítio Matos de Minas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 Ademais, salienta-se que o indivíduo 1 (Miconia minutiflora) compõe o 

sub-bosque. Sendo assim, o corte do mesmo não afetará a continuidade do 

dossel. 

 

 
Figura 5 – Seta vermelha: Indivíduo 1 (Miconia minutiflora) com copa abaixo de árvore que 

compõe o dossel. Setas rosa: Indivíduos com copas acima da árvore requerida para corte 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Como visto nas figuras 6 e 7, o indivíduo 2 (Alchornea triplinervia) 

também apresenta sua copa abaixo de outro indivíduo, não afetando 

significativamente a contiguidade do dossel. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 6 e 7 – Setas vermelhas: Indivíduo 2 (Alchornea triplinervia). Setas rosa: Copa do 

indivíduo encobrindo a árvore requerida para corte 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Em relação ao indivíduo 3 e 4, é possível visualizar nas figuras 8, 9 e 10 

que suas copas não estão em contato com as demais do entorno.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 8 e 9 - Setas vermelhas: Indivíduo 3 (Miconia minutiflora) sem contato com outras copas 



 
Figura 10 – Setas vermelhas: Indivíduo 4 (Myrcia spp.) sem contato com outras copas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Os indivíduos 5 e 6 (Myrcia spp.) estão fitosanitariamente 

comprometidos. Como observado nas figuras 11, 12, 13 e 14, o primeiro 

apresenta-se completamente e o segundo parcialmente seco, apresentando 

nenhuma ou pouquíssimas folhas.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figuras 11 e 12 – Setas vermelhas: Indivíduo 5 (Myrcia spp.) completamente seco, sem 

nenhuma copa 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figuras 13 e 14 – Setas vermelhas: Indivíduo 6 (Myrcia spp.) parcialmente seco, 

apresentando pouquíssimas folhas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Os indivíduos 7 e 8 (Podocarpus lambertti e Myrsine umbellata), entre 

todos os solicitados para corte, são os mais representativos em altura, DAP e 

projeção de copa (Figuras 15). Entretanto, para o acesso de ao menos um 

veículo de passeio à pequena área disponível para utilização do proprietário do 

imóvel, é indispensável a retirada dos mesmos (Figura 16). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figuras 15 e 16 – Setas vermelhas: Indivíduo 7 (Podocarpus lambertti). Setas rosa: Indivíduo 

8 (Myrsine umbellata) 

 

Cabe mencionar que nenhuma espécie envolvida se encontra ameaçada 

de acordo com a Lista Vermelha de Espécies Ameaçadas da IUCN.  

 

 

 

 

 

  



É de grande relevância observar, como demonstra a figura 17, que mais 

de oitenta porcento (80,44%) da área do imóvel está preservada, ultrapassando 

os vinte porcento exigidos pela Lei 12.651/2012 (Código Florestal). Destaca-se 

ainda que é de interesse do proprietário conservar toda a vegetação do local, 

requerendo somente o acesso à área já antropizada. 

 

 
Figura 17 – Imagem de satélite com delimitação do imóvel e da área preservada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 





ANEXO I 

 

PARECER TÉNICO SIMPLIFICADO DA URFBIO SUL – NÚCLEO DE APOIO REGIONAL DE 
POUSO ALEGRE 

 
 

 



 



 



 
 

 


